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D E C R E T O  N º. 037/14 

 
 

 
                                         O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com disposições das leis municipais nos 336, de 
10 de março de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e 354/93. 

 
 
 

                                               R E S O L V E 
 

 
 
 

     Art. 1º. – Conceder,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, pelo período de 90 

(noventa) dias, a servidora  pública  municipal,  conforme artigo 85º da Lei 336/93 ( Estatuto 

dos Servidores do Município de Sapopema) e alteração da Lei Municipal 519/04, de 02/04/04, segue 

abaixo suas qualificações:  

 

Nome do (s) servidor  (es) Período Aquisitivo Período de gozo 

 

MARIA DILCE MOREIRA 

CPF nº. 773.337.309-30     matric. 310-1   

 

08/08/08 á 07/08/13  

 

03/02/14 á 02/05/14 

   

 

    Art. 2º. - Este Decreto entrando em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

              Gabinete do Prefeito  Municipal de Sapopema,  03 de fevereiro de 2014.  

 
 

 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
 


